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Indicação n.º 09/2020    Guadalupe-PI, 26 de outubro de 2020. 

 

 

 

  Excelentíssima Senhora Prefeita, 

 

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, que seja implantando um redutor de velocidade, quebra-molas, no trecho 

conhecido como “estradão”, nas proximidades da Academia HBFitness. Solicito também a 

implantação da sinalização horizontal e vertical no trecho que foi realizado o recapeamento 

(do trevo ao lado do Fórum à entrado do Aeroporto). 

 

 

Justificativa: 

 

Devido ao recapeamento do asfalto, os condutores de veículos estão 

desenvolvendo alta velocidade, incompatível com via urbana, onde no local já houve 

acidentes, inclusive com fatalidade. A sinalização evita acidentes. 

 

 

 


